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EMENDA apresentada ao PROJETO DE LEI 427/2013  
Pelo presente e na forma do Art. 271 do Regimento Interno, alteração da ementa do 
Projeto de Lei 427/2013, supressão do títulos do “Capítulo I” e “Capítulo II”, supressão 
dos Capítulos III, IV e V e de seus respectivos artigos, conforme redação abaixo:  
Projeto de Lei 01 -00427/2013 do Executivo  
“Introduz alterações na legislação tributária municipal relativa ao IPTU e ao lTBl 
relativos ao Programa de Habitação Popular”  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º O artigo 5º da Lei nº 15.360, de 14 de março de 2011, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
“Art. 5º Ficam isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
IPTU os imóveis adquiridos pelo Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, gerido pela 
Caixa Econômica Federal, para o Programa de Arrendamento Residencial - PAR e para 
o Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, até a conclusão dos desdobros fiscais 
dos referidos imóveis.  
Parágrafo único. Vedada a restituição de importâncias recolhidas a este título, ficam 
remitidos os créditos tributários relativos ao IPTU, vencidos até a data de publicação 
desta lei, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, bem como anistiadas as penalidades 
de imóveis adquiridos em operações vinculadas aos Programas de Arrendamento 
Residencial - PAR Minha Casa, Minha Vida - PMCMV.” (NR)  
Art. 2º O artigo 10 da Lei nº 11.154, de 30 de dezembro de 1991, com as 
modificações posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 10. O imposto será calculado:  
I - nas transmissões compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação - SFH, no 
Programa de Arrendamento Residencial - PAR e de Habitação de Interesse Social - 
HIS:  
a) à razão de 0,5% (meio por cento) sobre o valor efetivamente financiado, até o 
limite de R$ 42.800,00 (quarenta e dois mil e oitocentos reais);  
b) pela aplicação da alíquota de 2% (dois por cento) sobre o valor restante;  
II - nas demais transmissões, pela alíquota de 2% (dois por cento).  
§ 1º Na hipótese prevista no inciso I do “caput” deste artigo, quando o valor da 
transação for superior ao limite nele fixado, o valor do imposto será determinado pela 
soma das parcelas estabelecidas em suas alíneas “a” e ‘b’.  
§ 2º As importâncias fixas previstas neste artigo serão atualizadas na forma do 
disposto no artigo 2º e parágrafo único da Lei nº 13.105, de 29 de dezembro de 
2000.” (NR)  
Art. 3º O “caput” do artigo 3º da Lei nº 13.402, de 5 de agosto de 2002, passa vigorar 
com a seguinte redação:  
“Art. 3º Ficam isentas do imposto as transmissões relativas à aquisição, por pessoa 
física, de imóveis de uso exclusivamente residencial, cujo valor total seja igual ou 
inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) na data do fato gerador, desde que o 
ato transmissivo:  
I - seja relativo à primeira aquisição do imóvel por parte do beneficiário da isenção;  
ou  
II - esteja compreendido no Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, nos termos 
da Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009.  
.....................................................................................“(NR)  
São Paulo, 21 de agosto de 2013” 


